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MaTrÍcUla: 57227568/1
carGo: Motorista
EUdETo alVES GoMES JUNior 
MaTrÍcUla: 5955847 
carGo: auxiliar operacional
MiGUEl WaNZEllEr rodriGUES 
MaTrÍcUla: 5361109/3 
carGo: Perito criminal
rodriGo loPES da coSTa 
MaTrÍcUla: 54189294 
carGo: auxiliar Técnico de Perícias
cidadE: SaliNoPÓliS - Pa
diáriaS: 05 1/2 (cinco e meia) PErÍodo: 15/06/2022 a 20/06/2022 
oBJETiVo: operação corpus christi.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

Protocolo: 833418

.

.

aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria N° 220/22-GaB/dGPcP de 19 de JULHo de 2022
o dirETor-GEral da PolÍcia ciENTÍfica do Pará, usando das atribui-
ções legais e conferidas Pelo decreto Governamental s/n publicado no doE 
Nº 33.771 de 02.01.2019.
coNSidEraNdo a lei n° 5.810/94, art. nº74, §2º e o Processo 
n°2022/913124.
r E S o l V E:
EXclUir da Portaria nº 189/22 de 29.06.2022-GaB/dGPcP, publicado no 
doE nº 35.030 de 01.07.2022, que trata de férias, o nome do servidor ad-
SoN WENdEr dE JESUS SoUSa TErTUliNo, Perito criminal, matrícula 
nº 54187218/4.
rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
PolÍcia ciENTÍfica do Pará, 19 de Julho de 2022.
cElSo da SilVa MaScarENHaS
diretor-Geral

Protocolo: 832966
Portaria N° 221/22-GaB/dGPcP de 20 de JULHo de 2022

o dirETor-GEral da PolÍcia ciENTÍfica do Pará, usando das atribui-
ções legais e conferidas Pelo decreto Governamental s/n publicado no doE 
Nº 33.771 de 02.01.2019.
coNSidEraNdo a lei n° 5.810/94, art. nº74, §2º e o Memo.n°40/2022-r-
Mara/PcEPa.
r E S o l V E:
SUSPENdEr o gozo de férias do servidor MarcElo iaGHi SalaME, Pe-
rito criminal, matrícula n°5832209/1, no período de 16.07.2022 a 
30.07.2022, concedida pela Portaria N°154/22-GaB/PcP de 31.05.2022, 
publicada no doE nº 34.992 de 02.06.2022, para posterior gozo.
rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
PolÍcia ciENTÍfica do Pará, 20 de Julho de 2022.
cElSo da SilVa MaScarENHaS
diretor-Geral

Protocolo: 832971
..

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 2522/2022-dG/dHcrV/cHc/GccFc
a diretora Geral do dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo Processo 2022/1241691 aUTo EScola BraSil.
rESolVE:
art. 1º aUToriZar MUdaNÇa dE ENdErEÇo da EMPrESa aUTo EScola 
BraSil lTda, inscrita no cNPJ sob o Nº 04.018.984/0001-99, que está au-
torizada a funcionar em novo endereço, situado à rua raimundo Veridiano 
cardoso, Nº 41 a, bairro: Bela Vista, cEP: 68.456-760, Tucuruí/Pa
art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 22 de junho de 2022.
rENaTa MirElla frEiTaS GUiMarÃES dE SoUZa
diretora Geral

Protocolo: 833097
Portaria Nº 2901/2022-dG/dHcrV/cHc/GccFc

a diretora Geral do dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do Pará ESTado do 
Pará, no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 23 de se-
tembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro, e suas alterações;
coNSidEraNdo o que estabelecem as resoluções coNTraN nº 789/2020 
e as Portarias do dETraN/Pa 506/2014 e 2432/2018;
coNSidEraNdo o requerimento nº 2022/582095, apresentado pela empresa 
cENTro dE forMaÇÃo dE coNdUTorES UNiÃo lTda, inscrita no cNPJ sob o 
nº 01.469.027/0001-90, nome de fantasia cfc - UNiÃo, junto a esta autarquia.
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária a renovação do credenciamen-
to do referido cfc;

rESolVE:
art. 1º rENoVar o crEdENciaMENTo da empresa cENTro dE forMaÇÃo 
dE coNdUTorES UNiÃo lTda, inscrita no cNPJ sob o nº 01.469.027/0001-
90, nome de fantasia cfc - UNiÃo (claSSificaÇÃo a/B), com estabele-
cimento na r Santo amaro, nº 136, Bairro: Val de cans, cEP: 66.110-210, 
Belém/Pa, com atuação na região de Trânsito de Belém, no município de 
Belém, em tudo observada a legislação em vigor.
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade de 
36 meses a contar da data final de sua última portaria.
art. 3º fica atribuído ao cfc o número de registro 177443 neste dETraN/Pa.
art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 11 de julho de 2022.
renata Mirella freitas Guimarães de Souza coelho
diretora Geral

Protocolo: 833099
Portaria Nº 2830/2022-dG/dHcrV/cHc/GccFc

a diretora Geral do dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
coNSidEraNdo o que estabelecem as resolução coNTraN nº 789/2020 
e as Portarias do dETraN/Pa 506/2014 e 2432/2018;
coNSidEraNdo o requerimento nº 2020/1007525, apresentado pela em-
presa aUTo EScola MENEZES dE QUEiroZ lTda, inscrita no cNPJ sob o nº 
22.159.980/0001-02, nome de fantasia cfc GloBo, junto a esta autarquia.
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a apre-
sentação da documentação necessária ao credenciamento do referido cfc;
rESolVE:
art. 1º rENoVar o crEdENciaMENTo e mudança de endereço da empre-
sa aUTo EScola MENEZES dE QUEiroZ lTda, inscrita no cNPJ sob o nº 
22.159.980/0001-02, nome de fantasia cfc GloBo (claSSificaÇÃo a/B), 
com estabelecimento na rua João Pessoa, N° 89, cENTro, cEP: 68.700-030, 
caPaNEMa/Pa, com atuação na região de Trânsito de capanema, no municí-
pio de capanema/Pa, em tudo observada a legislação em vigor.
art. 2º a renovação do credenciamento a que se refere o artigo anterior, 
terá validade de 36 meses a contar da data de publicação da portaria de 
credenciamento deste cfc.
art. 3º fica atribuído ao cfc o número de registro nº 1996379, neste 
dETraN/Pa.
art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 05 de julho de 2022.
renata Mirella f. G. de Sousa coelho
diretora Geral

Protocolo: 833100
Portaria Nº 3081/2022-dG/cGP, de 21/07/2022.

a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – detran/
pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e;
coNSidEraNdo a o disposto na lei Estadual 6.176, de 29/12/1998, alte-
rada pela lei 6.275, de 29/12/2000, que instituiu o Sistema de controle 
interno e cria a auditoria Geral do Estado,
coNSidEraNdo ainda, a solicitação constante do Memº 089/2022-cN-
ciNT, de 20/07/2022, no PaE nº 2022/919647,
r E S o l V E:
art. 1º - dESiGNar a servidora Jucirene Silva de araújo, Técnico em Gestão Pública, 
matrícula 55585884/2, lotada na coordenadoria do Núcleo de controle interno, para 
exercer a função de agente Público de controle - aPc deste departamento.
art. 2º - a designação para o exercício da atividade de agente Público de 
controle - aPc, não implica em percepção de nenhuma vantagem adicional 
de natureza pecuniária neste departamento.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 31/05/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUZa coElHo
diretora Geral

Protocolo: 833208
Portaria Nº 3099/2022-dG/cGP, de 22/07/2022.

a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
coNSidEraNdo a solicitação constante do Memº 02/2022-GSiN-dETraN, 
datado de 07/07/2022, e demais despachos no Processo 2022/865409,
r E S o l V E:
dESiGNar o servidor José ricardo Siqueira de Miranda, analista de Siste-
mas, matrícula 57175492/2, para responder pela Gerência de Sistemas in-
tegrados, no período de 03/08 a 18/08/2022, durante a ausência da titular.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 03/08/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUZa coElHo
diretora Geral

Protocolo: 833152
Portaria Nº 3217/2022-daF/cGP, de 26/07/2022

a coordenadora de Gestão de Pessoas, do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas, e,
coNSidEraNdo os termos constantes do despacho datado de 18/07/2022 , no 
Processo 2014/130037, reconhecendo o direito à concessão de licença Prêmio,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor aNSElMo raiMUNdo corrÊa PicaNco, auxiliar 
de administração, matrícula 3268489/1, lotado na cirETraN “B” de Monte 
alegre, 120 (cento e vinte) dias de licença Prêmio, no período de 01/08 a 
28/11/2022, referentes aos triênios 2006/2009 (30 dias), 2009/2012 (60 
dias) e 2012/2015 (30 dias), de acordo com a lei nº 5.810/94-rJU, de 
24/01/1994.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 01/08/2022.
NaZarÉ dE fáTiMa MaToS oliVEira
coordenadora de Gestão de Pessoas.


